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Introdução  

A Constituição brasileira de 1988 ao declarar, em seu preâmbulo, que um 

Estado democrático de Direito toma como princípio fundamental a dignidade da pessoa 

humana, assume, com coerência, a idéia da objetivação da responsabilidade em relação ao 

dano ambiental. Na conformidade a esse princípio maior, a Carta Constitucional destacou o 

meio ambiente em capítulo próprio (Capítulo VI), integrando-o no Título VIII – da Ordem 

Social –, o qual tem como objetivo o bem-estar e a justiça sociais, salvaguardando o direito de 

todos ao meio ambiente em equilíbrio, garantindo aos indivíduos e à coletividade uma vida 

sadia, em sintonia com a natureza.  

O meio ambiente, por ser  bem de uso comum do povo, como previsto no 

art. 225 da Constituição Federal, é insuscetível de disponibilidade pelo Estado. Portanto, este 

regramento constitucional estabelece a responsabilidade do Estado em obstar qualquer 

degradação ambiental que possa ser feita por indivíduos, empresas, ou, até mesmo, entidades 

de direito público. 

Desta forma, consoante se deflui do referido artigo, competem ao Poder 

Público, com o escopo de assegurar a efetividade desse direito, os preceitos de: a) preservar os 

ecossistemas, as espécies, a integridade do patrimônio genético do País; b) definir os espaços 

territoriais, nas unidades da Federação, a serem protegidos; c) exigir estudo prévio de impacto 
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ambiental, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 

degradação ambiental, devendo ser dada publicidade; d) controlar a produção, a 

comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a 

vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; e) promover a educação ambiental em todos os 

níveis de ensino; (grifo nosso). 

A seguir trataremos sobre relevante tema na atualidade – transgênicos – que 

deve ser sempre analisado à luz da Carta de 1988, mormente o aludido art. 225, visando 

observar a biossegurança, o princípio do direito ambiental da precaução para que o maior 

objetivo constitucional seja respeitado, qual seja, a dignidade da pessoa humana. 

 

1. Princípio da Precaução no Direito Ambiental 

 

O dever imposto ao Poder Público e à coletividade de defender e presevar o 

meio ambiente (art. 225, caput, da CF/88) caracteriza o princípio da precaução como 

postulado constitucional. Previsto expressamente no art. 225, § 3º da Carta Magna brasileira, 

o referido princípio serve de base para o sistema jurídico de tutela do meio ambiente em todas 

as suas esferas – cível, administrativa e penal.  

Ressalte-se que, internacionalmente, já se falava em tal princípio desde a 

Declaração de Estocolmo de 1972 (Declaração sobre o Ambiente Humano). A partir daí, 

outras declarações e convenções internacionais incluíram entre os seus postulados o princípio 

da precaução, por exemplo, o art. 30 da Carta de Direitos e Deveres Econômicos dos Estados 

– ONU, Res. nº 3.281/74: 

“A proteção, preservação e a melhoria do meio ambiente para as gerações 

presentes e futuras é responsabilidade de todos os Estados. Todos devem traçar suas próprias 

políticas ambientais e de desenvolvimento de acordo com essa responsabilidade. As políticas 

ambientais dos Estados devem promover e não afetar adversamente o atual e futuro potencial 

de desenvolvimento dos países em desenvolvimento. Todos têm responsabilidade de velar 

para que as atividades realizadas dentro de sua jurisdição, ou sob seu controle, não causem 

danos ao meio ambiente de outros Estados ou zonas situadas fora dos limites da jurisdição 

nacional. Todos os Estados devem cooperar na elaboração de normas e regulamentos 

internacionais na esfera do meio ambiente”. 

O princípio da precaução também constou, em 1992, da Declaração do Rio 

de Janeiro sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento: 
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“Princípio 15: A fim de proteger o meio ambiente, a abordagem preventiva 

deve ser amplamente aplicada pelos Estados, na medida de suas capacidades. Onde houver 

ameaças de danos sérios e irreversíveis, a falta de conhecimento científico não serve de razão 

para retardar medidas adequadas para evitar a degradação ambiental”. 

Não se pode entender a precaução como um mecanismo a ser utilizado para 

impedir o exercício duma atividade, cuja certeza científica dos efeitos ainda não se tem, mas 

sim de antever soluções eficazes com vistas à preservação ambiental, seja qual for o risco. 

A aplicação do princípio da precaução pressupõe a consideração de três 

aspectos: 1) necessidade de implementação de medidas prévias para a preservação ambiental; 

2) utilidade dessas medidas, ou seja, a sua eficácia; 3) ponderação quanto à necessidade ou 

não, em termos econômicos, de interdição completa de determinada atividade aparentemente 

nociva ao meio ambiente. 

 

2. Transgênicos 

 

Quando se estuda o ser humano, bem como quaisquer questões a ele 

relacionadas, é imprescindível abordar o debate, sobre os transgênicos. 

E não poderia ser diferente, já que a própria Constituição Federal, em seu 

art. 225, dispõe que todos nós temos direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

considerado como bem de uso comum e essencial à manutenção de uma qualidade de vida 

digna, devendo o Poder Público defendê-lo e preservá-lo, inclusive para as gerações que estão 

por vir. 

Dessa forma, deve o Estado, com o intuito de assegurar a efetividade desse 

“direito-garantia”, assim chamado por alguns doutrinadores e especialistas, promover a 

conservação e restauração dos processos ecológicos essenciais, bem como fiscalizar aquelas 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético. 

Da mesma maneira que a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

também a Constituição Federal Brasileira reconhece o direito do homem a um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, manifestando expressamente que todos têm direito a um padrão 

de vida calcado na saúde e no bem-estar, que se agrega ao direito à vida, à liberdade e à 

segurança pessoal. Deve o Estado, portanto, garantir a manutenção do equilíbrio social, 

observando sua relação com o meio ambiente. 
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A questão dos transgênicos relaciona-se intimamente com esse objetivo, vez 

que a saúde e o bem-estar do ser humano estão diretamente vinculados à sua relação com o 

meio ambiente e o direito ambiental, bem como a tudo o que se relaciona ao assunto. 

A palavra transgênico indica transformação, modificação ou alteração da 

carga genética (animal ou vegetal) via tecnologia específica. Na atualidade, as atenções estão 

voltadas para a biotecnologia agrícola, já que foi estabelecida a nível mundial uma verdadeira 

corrida com a finalidade de dominação dessa tecnologia e, conseqüentemente, do mercado 

que a envolve. 

A corrida pelo domínio tecnológico é liderada com enorme vantagem pelos 

países desenvolvidos. Bom exemplo são os Estados Unidos que, recentemente, patentearam o 

“controle de expressão gênica das plantas“, ou seja, os licenciados poderão criar sementes 

estéreis, programando seletivamente o DNA da planta para que ele extermine seus próprios 

embriões, acabando desta forma com o ciclo semente/planta/semente,  passando a duas únicas 

fases semente/planta. Desta forma, fica estabelecida uma indesejável dependência dos 

agricultores em relação às empresas produtoras de sementes, já que aqueles deverão sempre 

recorrer a estas para a compra de novas sementes para o plantio da safra seguinte,  pois 

aquelas anteriormente plantadas, por serem estéreis, não produzirão sementes aptas a um novo 

plantio, criando-se assim um perigoso círculo vicioso. 

Com efeito, tem-se usado a capacidade de se modificar geneticamente as 

plantas como um instrumento de dominação econômica do mercado agrícola.  Contudo, pouca 

ou nenhuma informação tem sido divulgada acerca das repercussões que estas modificações 

poderão trazer para o meio ambiente, fulminando o caráter preventivo que deve pautar as 

ações que envolvem este tema fundamental na vida do ser humano. 

Importante também é a relação entre transgênicos e consumidor. O código 

consumerista brasileiro é elogiado mundialmente e considerado um dos mais avançados. Os 

transgênicos, assim como qualquer outro produto, estão submetidos ao controle do Código de 

Defesa e Proteção do Consumidor, onde se constata a responsabilidade dos fornecedores em 

respeitar os princípios previstos no referido diploma legal. 

Dentre esses vários princípios, podemos citar como de grande importância o 

da informação, que garante o direito do consumidor à correta e completa informação sobre a 

composição e qualidade do produto a ser comercializado. Neste sentido, a ninguém deverá ser 

negado o direito de obter as informações sobre determinado produto, inclusive se o mesmo é 

transgênico ou composto de elementos geneticamente modificados. Se isto ocorrer, estaremos 

diante de flagrante desrespeito ao consumidor. 
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A legislação brasileira que regulamenta a proteção ambiental e os 

transgênicos procura seguir os padrões internacionais de normatização e controle da matéria.  

Todavia, no dia 25 de setembro de 2003 foi assinada, pelo vice-presidente em exercício, a 

Medida Provisória nº 131 autorizando o plantio e comercialização da produção de soja 

transgênica da safra de 2004. A edição do referido diploma legal, entretanto, foi efetivada sem 

que se observasse o disposto na Lei nº 6.938/81, sobre a política nacional do meio ambiente, 

que, entre outras medidas, determina sejam promovidas avaliações prévias de impacto 

ambiental. Sendo assim, não se sabe quais efeitos esses produtos advindos da modificação 

genética trarão para o meio ambiente e para o homem que o integra, ficando patente o 

desrespeito a um dos  princípios basilares do Direito Ambiental, o da precaução. 

Estamos diante da constatação de que o interesse econômico está novamente 

se sobrepondo aos interesses sociais. O Poder Executivo, ao editar a Medida Provisória nº 

131, desprezou o princípio da precaução abraçado pelo art. 225 da Constituição Federal, que 

exige, como já anteriormente mencionado, o controle da produção, bem como da 

comercialização e do emprego de técnicas, métodos e substâncias que, de alguma maneira, 

possam gerar riscos à saúde humana.   

 

Conclusão 

A Constituição Brasileira de 1988 procurou dar ao meio ambiente uma 

proteção especial, sendo inovadora em vários pontos, dentre eles o art. 170, quanto a uma 

ordem econômica voltada para a valorização do trabalho humano e da livre iniciativa, em 

conformidade com os ditames da justiça social, com o objetivo inequívoco de garantir a todos 

uma vida digna.  

A Carta brasileira de 1988 estabeleceu, dentre os princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil, a dignidade da pessoa humana demonstrando o 

reconhecimento de que o individuo há de constituir a essência primordial da ordem jurídica. 

Trata-se da consagração do maior princípio fundante do Estado democrático de direito. 

Em harmonia com o princípio do respeito à dignidade humana, a Carta 

Constitucional de 1988 atribuiu a todos a responsabilidade pela defesa de uma vida sadia para 

esta e para as futuras gerações (art. 225).  

A aplicação do princípio da precaução está diretamente relacionada com o 

estudo de impacto ambiental, e, por conseguinte, uma vez comprovada a iminência de risco 

ou prejuízo ao meio ambiente em decorrência de determinada prática, temos a obrigação 
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constitucional de promover o exame minucioso da questão, objetivando sempre garantir os 

meios de evitar um eventual dano, seja ele irreparável ou não.  

A degradação ambiental não tem fronteiras, ela alcança a todos, 

indiscriminadamente. Em relação aos transgênicos, não temos garantias de que as alterações 

genéticas promovidas nos alimentos serão benéficas.  

A proteção ambiental não deve ser pessoal e restrita, e sim global; portanto, 

todos devem promover uma fiscalização constante das políticas de meio ambiente. Assim, a 

análise de tema como transgênicos não pode prescindir da bioética e do princípio da 

precaução no direito ambiental.  
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